
Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br (Sede Provisória - 2º piso
do Timbira Shopping (Rua Ceará, nº 576, Centro / Nova Imperatriz), conforme
PORTARIA /DIV/PR Nº 006/2026

INDICAÇÃO Nº 23/2025

         Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o  Plenário,  indico  ao
Secretário Municipal de Saúde, Flamarion de Oliveira Amaral, a Implantação da
descentralização dos serviços de consultas ambulatoriais das especialidades
médicas  no  município  de  Imperatriz,  a  fim  de  possibilitar  melhorias  na
assistência  em saúde  aos  pacientes.

Justificativa

           Atualmente as consultas ambulatoriais com médicos especialistas são
realizadas no Centro de Especialidades Médica Três Poderes. A centralização
das consultas com médicos especialistas  tem levado a evasão dos pacientes ao
atendimento, prejudicando tanto o paciente  quanto o sistema de saúde como
um todo. Estes atendimentos no Centro de Especialidades Médica Três Poderes,
provoca  um grande acúmulo de pacientes, gerando superlotação do espaço
físico na unidade, além disso, tem-se a dificuldade dos pacientes em custear o
transporte,  alimentação  e  outros  gastos  de  deslocamento.  Diante  destas
dificuldades,  seria  de suma importância  a  descentralização das consultas  com
médicos especialistas, possibilitando ao paciente  um atendimento ágil, próximo
ao seu local de residência,  mais  humanizado e eficiente.

     Benefícios  da  Descentralização  das  Consultas  com  Médicos
Especialistas.

Redução do absenteísmo das consultas agendadas mensalmente para os1.
pacientes; 
Redução da superlotação de pacientes no Centro de Especialidade Médicas2.
Três Poderes;
Redução das demandas reprimidas por consulta com especialidades nas3.
Unidades Básicas de Saúde mais sobrecarregadas;
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Melhoria na qualidade da assistência, devido implantação de práticas de4.
cuidados mais rápidas e eficientes.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 01 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2025.

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Raymara Carvalho Lima Cruz
Raymara Lima - PSD

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD

Vereador

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL
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Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador

Fidelis Rodrigues da Silva Uchoa
Fidelis Uchoa - AGIR

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

João Ferreira da Gama Júnior
Júnior Gama - PSD

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT
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Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador


